
CÂMARA  MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: A Emenda n°01 e o Projeto de Decreto Legislativo n° 52/ 2021 

Trata-se da Emenda n° 01 e do Projeto de Decreto Legislativo no 52/2021, da 
Edil Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a criação do selo "Amigo da Vacina" e dá outras 
providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Saúde Pública para ser apreciado. o art. 48-D do RIC dispõe: 

Art. 48-D. À Comissão de Saúde Pública compete emitir parecer sobre proposição que 
trate de: 
1- assuntos de saúde pública em geral e assistência social; (Acrescido pela Resolução no 403/2013) 

Mediante o Projeto da Nobre Vereadora Fernanda Garcia, vem criar um 
incentivo e uma forma de participação de pessoas Jurídicas ou naturais com a campanha 
de Vacinação contra o COVID-19 e respeitando os protocolos de segurança. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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